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Processo Adm in ist rat ivo 12.444/2025 
Inexig ib ilidade 025/2025 

Term o de Fom en to 020/2025 
   

Processo Adm in ist rat ivo nº 12.444/2025, 
Inexig ibilidad e nº 025/2025, Term o de 
Fom ento nº 020/2025 que en t re si celebram  o 
Mun icíp io de Dracena e a organ ização d a 
sociedade civil ASSOCIAÇÃO DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA FÍSICA DE DRACENA 
SUPERANDO LIMITES, m ed ian te as cláusu las 
e cond ições segu intes: 
 
 

O Municíp io de Dracena, pessoa Juríd ica d e Direit o Público, sito na Av. José Bon ifácio, 
n º 1437- Cent ro, Dracena, Estado de São Pau lo, CEP: 17900-165, inscrito no CNPJ nº 
44.880.060/0001-11, neste ato representado pela SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Sra. IRACI PEREIRA LOBO PARIZOTTO, inscrit a no CPF 
sob  o nº 029.479.828-51, resid en te e dom iciliada na Rua Miguel d o Nascim ento, n º 446, 
Bairro Centro, na cid ade de Dracena/SP, e a Org anização da Sociedade Civil 
ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA DE DRACENA SUPERANDO 
LIMITES, pessoa juríd ica de Direit o Privado, situ ada na Rua Adolpho Cavalhieri, n º 721, 
Bairro Jardim  Jussara, Cid ade de Dracena, estado de São Pau lo, CEP 17.900-000, 
inscrit a no CNPJ sob o n º 07.900 .769/000 1-05, e-m ail: adefsu li@hotm ail.com , t elefone 
(18) 99749-7347, neste ato rep resentado por sua rep resentan te legal, Sr. ADEMIR 
USSIFATTI, portador da cédu la de iden t idade 28.323.26, inscrito sob  o CPF nº 
048.227.228-72, residen te e d om iciliad o n a Rua Venezuela, n º 88, na cidade d e 
Dracen a/SP, acordam  e ajustam  firm ar o presente Term o de Fom ento nos term os d a 
Lei n º 13.019, de 31 de ju lho de 2014, decreto m un icipal 8.019 de 07 de fevereiro de 2025, 
e em  conform id ade com  a LEI M UNICIPAL 5.232 DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 (au toriza 
o Poder Execut ivo a repassar recursos financeiros oriund os do Fu ndo Mun icipal d a 
Criança e do Adolescen te às en t idad es cadast radas no Conselho Mun icipal da Criança 
e do Adolescente – CM DCA para execução de projetos aprovados), e as legislações 
pert inentes, assim  com o pelas condições do Plano de Trabalho e pelas cláusu las a 
seg u ir exp ressas, defin idoras de d ireitos, ob rigações e respon sab ilidades d as partes.  
 
-CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente Term o de Fom ento tem  por ob jeto a execução do plano de trabalho 
elaborado pela ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA DE DRACENA 
SUPERANDO LIMITES, p ara cu steio d as despesas referen tes à execução d o SERVIÇO 
DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE COM DEFICIÊNCIA FÍSICA À 
SOCIEDADE, con form e cond ições fixadas neste inst ru m ento. 
 
Parágrafo ú n ico. Integram  este Term o de Fom ento, para t od os os fins de d ireito, as 
cond ições expressas no p rocesso adm in ist rat ivo de Inexig ib ilidade de Ch am am en to 
Púb lico, os art s. 30 e 31 da Lei Federal n º 13.019/2014, o Decreto M un icipal n º 8.019/2025,  
 
 



 

 
 
 
 
 
a Lei Mun icipal n º 5.232 de 12 d e setem bro de 2025, a proposta d a in st itu ição e seus 
anexos. 
 
-CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O valor global da presente parceria é de R$ 16.300,00  (dezesseis m il e trezentos reais). 
Parágrafo Prim eiro- As parcelas dos recursos t ran sferidos serão liberadas em  
conform id ade com  o cronogram a de desem bolso, m ed ian te t ransferência elet rôn ica. 
Parágrafo Segundo- O Mun icíp io reserva o d ireit o de reter os pag am entos caso seja 
constatada qualquer das h ipóteses p revistas no art . 48 da Lei Federal n º 13.019/2014. 
Parágrafo Terceiro- A ausên cia de com provação d o recolh im en to d as obrigações 
sociais im p licará a suspensão do pagam ento até a devid a regularização. 
 
-CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PAGAMENTOS 
O pagam ento será realizado em  parcela única, em  conta bancária dist in ta e específica, 
aberta exclusivam ente para m ovim entação dos recursos deste Term o de Fom ento. 
Parágrafo único. Os recu rsos necessários à execu ção do ob jeto correrão por con ta da 
seg u in te dotação orçam entária:  
 
Recurso M unicipal – Un idade 020301. Órgão Gestor da Polít ica de Assistência Social. 
Funcional 08.244.1004.2015.0000 – Parcerias com  o Terceiro Setor. Categoria 
Econôm ica 3.3.50 .39.00. Fon te 0100. 
 
-CLÁUSULA QUARTA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

a) Executar o objeto pact uado pelo prazo de 10  (dez) meses, contados a part ir 
da data de sua assinatura; 

b) Responder p or dem andas t rabalh ist as, assum ind o integralm ente sua condição 
de em pregadora; 

c) Responsab ilizar-se por eventuais danos pessoais ou  m ateriais cau sados à 
Adm inist ração ou  a terceiros, arcando com  ressarc im entos e in den izações; 

d ) Pagar pon tualm en te seu s em p regados, in dependentem en te do repasse; 
e) Facilit ar a fiscalização pelo Mun icíp io, por m eio da atuação d a Gestora (nom ead a 

pela port aria 5.899 DE 16 DE JANEIRO DE 2025), e da Com issão d e 
Mon itoram ento e Avaliação (nom eada pela portaria 5.914  DE 10 DE MARÇO DE 
2025) duran te a vigência da parceria; 

f) Cum prir  integralm ente as exigências d a inexig ib ilid ade, p lano d e t rabalh o e 
anexos; 

g ) Divu lgar em  seu sit io na in ternet  ou  em  locais visíveis de sua sede, a parceria 
celebrad a com  o pod er p úb lico, con form e precon izado n o art . 7º d o Decreto 
Mun icip al nº 8.019; 

h ) Prest ar cont as t rim estralm ente, até o 10º d ia do m ês su bsequ ente; 
i) Inform ar ao órgão event uais alt erações dos m em bros da equip e executora da 

parceria; 
j) Manter sig ilo sobre in form ações a que t iver acesso em  razão da parceria, salvo 

autorização form al ou  exigência legal; 
 
 
 



 

 
 
A en t idade é responsável, obrigando-se nos segu in tes t erm os:  

a) Acom pan har e fiscalizar a execu ção da parceria; 
b ) Inform ar fatos q ue com prom etam  as m et as da p arcer ia e adot ar as providências 

necessárias; 
c) Em it ir parecer técn ico conclusivo; 
d ) Dispon ib ilizar m ateriais e equ ipam entos tecnológ icos necessários às at ividades 

de m on itoram ento e avaliação. 
 
-CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES   
O M un icíp io de Dracena ficará isen to de responsab ilidade por q uaisquer ocorrências 
du ran te a execução d a p arceria. A respon sab ilidade sub sid iária em  ações t rabalh istas 
não é au tom át ica, só se configuran do em  caso de com provada falha n a f iscalização. 
 
-CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO 
O prazo de execução da parceria será de 10 (dez) m eses, conforme cronograma de 
desembolso, podendo ser prorrogado na form a da lei. 
Parágrafo ún ico. A en t id ade deverá corrig ir, às suas expen sas, qu aisqu er 
incongruências ou  d efeitos na execução, in clusive decorren tes de m ão de obra ou 
m ateriais inadequados. 

-CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DE EXECUÇÃO 
A en t idade obriga-se a execu tar os serviços m en cionados n a Cláu su la prim eira, 
seg undo as m etas pactuad as, fornecendo m ão de obra, insum os, in fraest rutura e  
dem ais elem entos necessários à su a perfeit a execu ção, con form e pactuado no Plano 
de Trabalho, parte in tegran te a este.  
 
-CLÁUSULA OITAVA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A ENTIDADE- (Art . 73, Lei 
13.019/2014).  
Nos term os do art . 73 da Lei n º 13.019/2014, a execução da parceria em  desacordo com  
o plano de t rabalho poderá en sejar, garan t ida a prévia defesa: 

1. Ad vertência; 
2. Suspensão tem porária de part icipação em  cham am entos p úb licos e 

im ped im ento d e celebrar novas parcerias por até 2 an os; 
3. Declaração de in idon eid ade para part icip ar d e cham am entos ou  celeb rar 

parcerias, até reab ilit ação adm in ist rat iva. 

-CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE PELO CUMPRIMENTO DE METAS 
A en t idade reconhece sua responsab ilidade pelo cu m prim ento in tegral das m etas 
pactu adas, nos term os do Art igo 22 da Lei 13.019/2014, e dem ais leg islações, n orm as e 
regu lam entos pert inen tes à m atéria, con form e as con d ições do Contrato.  
 
-CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DIVERGÊNCIAS QUANTO A FISCALIZAÇÃO 
Se, por qualquer razão, a en t idade não acatar qualquer laudo, parecer ou relatório do 
gestor da parceria, poderá p rom over ou realizar, as suas expensas, perícia técn ica ou 
con táb il, relat iva à d iscordância.  
 
 
 



 

 
 
-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 
A perícia a que se refere à cláu su la anterior, som en te poderá ser levada a efeito por 
corpo técn ico com petente, com posto, n o m ín im o, por 03 (t rês) elem entos, um  dos qual 
obrigatoriam en te indicad o pelo Con t ratan te.  
 
- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- (Art . 55 e 57 da Lei 13.019/2014)- Este Term o de 
Fom ento poderá ser alterado quando: 
1. A vigência da parceria p oderá ser alterada m ed ian te solicit ação da organ ização d a 
sociedade civil, devidam ente form alizada e just ificada, a ser ap resentada n a  
adm in ist ração púb lica em , no m ín im o, 30 (t rinta) d ias an tes d o térm in o d e sua 
vigência.  
2. A prorrogação de ofício da vigência do inst rum ento deve ser feit a pela adm in ist ração 
pú blica, antes do seu térm ino, quando ela der causa a at raso, na liberação dos recursos, 
lim it ado ao exato período do at raso verif icado.  
 
-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
A não execução total ou parcial do ob jeto do p resente term o, ou  ainda a execu ção em  
desconform idad e com  o exigido pelo Mun icíp io acarretará a rescisão da parceria e 
ap licação d as obrigações previstas na Lei Fed eral 13.019/2014. A falt a de pagam ento das 
obrigações pat ronais por parte da en t idade parceira su jeit ara à rescisão do term o. 
Parágrafo ún ico- Sob  nenhum  aspecto será adm it ido, por parte da organ ização da 
sociedade civil, em  face da Adm in ist ração. 
 
-CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente in st rum ento de parceria rege-se p elas disposições expressas na Lei 
13.019/2014, e suas alterações, e pelos p receitos de d ireito púb lico, ap licand o-lhe 
sup let ivam ente no que couberem , os p rincíp ios da teoria geral dos con tratos e as 
d isposições de d ireito p rivado.  
 
-CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CASOS OM ISSOS 
Os casos om issos serão resolvid os à luz da Lei n º13.019/2014 e dos princíp ios gerais de 
d ireito.  
 
-CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
A execução d a parceria será acom panhad a e fiscalizada pela Com issão de 
Mon itoram ento e Avaliação, que em it irá relatório de avaliação de form a t rim estral, e 
pelo Gestor da p asta, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser 
san adas pela Org anização da Sociedade Civil, devendo esta p roceder às correções e os 
ajustes n ecessários ao bom  andam ento do p resen te term o.  
Parágrafo único- Caso a organ ização da socied ade civil adqu ira equ ip am entos e 
m ateriais perm anentes com  recursos p roven ien tes da celebração da parceria, o bem  
será gravado com  cláu su la de inalienab ilid ade. 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
-CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 
As partes elegem  o foro da Com arca de Dracena, com  expressa renú ncia a qualquer 
ou t ro, por m ais privileg iado que seja, para d irim ir as con t rovérsias oriun das d a 
execução do presente inst rum ento e por assim  estarem  justas e firm adas, as partes  
assinam  o p resente inst rum en to, para que p ossam  produ zir os seus legais e esperados 
efeitos.  
 
 
 
 
 
Dracen a/SP, 30 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

IRACI PEREIRA LOBO PARIZOTTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 
 
 
 

ADEMIR USSIFATI 
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
 
 
 
 
 
Testem unha 1   
ANDRESSA MARTINS DAVID, 
RG: 45.806.145-1  
 
 
Testem unha 2  
ISABELA LEÃO BERNAVA 
RG: 52.773.076-2 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
ANEXO RP-09-REPASSES AO TERCEIRO SETOR- TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO- TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA M UNICIPAL DE DRACENA. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA FÍSICA DE DRACENA SUPERANDO LIMITES. 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): 020 /2025. 
OBJETO: SERVIÇO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA/ADOLESCENTE COM 
DEFICIÊNCIA FÍSICA À SOCIEDADE. 

VALOR DO AJUSTE/ VALOR REPASSADO: R$16.30 0,00  (DEZESSEIS MIL E TREZENTOS 
REAIS). 
EXERCÍCIO: 2025.  
ADVOGADO (S)/NºOAB/E-MAIL: Jairo dos Santos- OAB: 341.527; 
sem ads@dracena.sp.g ov.b r.  
Pelo p resente TERM O, nós, abaixo iden t ificados: 

1. Estam os cientes que: 
a) O ajuste acim a refer ido e seus adit am entos/ o p rocesso de prestação d e con tas, 

estará(ão) su jeito(s) a análise e ju lg am ento pelo Tr ibu nal de Cont as d o Estado 
de São Pau lo, cu jo t râm ite processual ocorrera p elo sistem a elet rônico; 

b ) Poderem os ter acesso ao processo, t en do vista e ext raindo cópias das 
m an ifestações de interesse, d espach os e decisões, m ed ian te regu lar 
cad ast ram ento no Sistem a de Processo Elet rôn ico, con form e d ados ab aixo 
ind icad os, em  consonância com  o est abelecido na Resolução nº01/2011 do 
TCESP;  

c) Além  de d isponíveis no processo elet rôn ico, tod os os Despachos e Decisões qu e 
vierem  a ser tom ad os, relat ivam ente ao alud ido p rocesso, serão publ icados no 
Diário Oficial do Est ado, Caderno d o Poder Leg islat ivo, parte do Tribun al d e 
Cont as do Estado de São Pau lo, em  conform idade com  o art igo 90 da Lei 
Com plem entar nº 709, de 14 de janeiro d e 1993, iniciand o-se, a part ir de en t ão, a 
con tagem  dos prazos p rocessuais, conform e regras do Cód igo de Processo Civil; 

d ) As inform ações pessoais d o(s) resp onsável(is) pelo órgão concessor e en t idad e 
beneficiária, est ão cad ast radas no m ódu lo elet rôn ico do “Cad ast ro Corporat ivo 
TCESP – CadTCESP”, n os term os previstos n o Art igo 2º das Inst ruções nº01/2020 , 
con form e “Declaração(ões) d e Atualização Cadast ral” anexa (s); 
 

2. Dam o-nos por NOTIFICADOS para: a) O acom pan ham ento dos atos do processo 
até seu  ju lgam ento fin al e conseq uente p ub licação; b) Se for o caso e de nosso 
interesse, nos prazo e n as form as legais e reg im entais, exercer o direito  de 
defesa, interpor recursos e o que m ais coub er.  

 
 
Dracena/SP, 30  de dezembro de 2025. 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nom e: GENI PEREIRA LOBO PESIN  
Cargo: PREFEITA MUNICIPAL DE DRACENA/SP  
CPF: 039.923.528-03 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nom e: ADEMIR USSIFATI 
Cargo: PRESIDENTE DA ENTIDADE  
CPF: 04 8.227.228-72 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM  O AJUSTE E/OU PARECER CONCLUSIVO: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nom e: IRACI PEREIRA LOBO PARIZOTTO  
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CPF: 029.479.828-51 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM  O AJUSTE E/OU PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nom e: ADEMIR USSIFATI 
Cargo: PRESIDENTE DA ENTIDADE 
CPF: 04 8.227.228-72 
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